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QUESTÃO 47

GABARITO: CERTO

Comentário: Conforme noticiado pelo próprio STJ[1]:

Terceira Seção decide que importar sementes de maconha em pequena quantidade não é crime

​​​​​Em julgamento de embargos de divergência, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

considerou que a importação de poucas sementes de maconha não é suficiente para enquadrar o autor da

conduta nos crimes previstos na Lei de Drogas. Ao reconhecer a atipicidade da conduta, o colegiado

determinou o trancamento da ação penal.

Com a decisão, tomada por maioria de votos, a seção resolveu divergência entre a Sexta Turma – que já

tinha essa orientação – e a Quinta Turma – para a qual deve ser reconhecida a tipicidade da conduta de

importação de sementes de maconha, por se amoldar ao artigo 33 da Lei de Drogas (Lei 11.343/2006).

"As condutas delituosas estão adstritas a ações voltadas para o consumo de droga e aos núcleos verbais de

semear, cultivar ou colher plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de droga, também para

consumo pessoal. Sob essa óptica, o ato de importar pequena quantidade de semente configuraria, em

tese, mero ato preparatório para o crime do artigo 28, parágrafo 1º – impunível, segundo nosso

ordenamento jurídico", explicou a ministra Laurita Vaz, referindo-se à Lei de Drogas.

A defesa do réu entrou com os embargos de divergência por haver dissenso entre as turmas de direito

penal do STJ quanto à tipicidade ou não da conduta de importar sementes de maconha em pequena

quantidade.

Conceito de dr​​oga

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm#art28


Relatora dos embargos, Laurita Vaz destacou que a Sexta Turma tem reconhecido a atipicidade em razão da

inexistência de previsão legal que expressamente criminalize, entre as condutas do artigo 28 da Lei de

Drogas, a importação de pequena quantidade de matéria-prima ou insumo destinado à preparação de

droga para consumo pessoal.

A ministra lembrou que o conceito de "droga", para fins penais, é aquele estabelecido no artigo 1º,

parágrafo único, combinado com o artigo 66, ambos da Lei 11.343/2006 – norma penal complementada

pela Portaria 344 da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, de 12 de maio de 1998. De

acordo com a magistrada, a portaria não inclui a semente de maconha na lista de produtos que podem ser

considerados drogas ilícitas.

Segundo Laurita Vaz, a substância psicoativa encontrada na planta Cannabis sativa – o tetra-hidrocanabinol

(THC) – não existe na semente, razão pela qual fica afastado o enquadramento do caso julgado em

qualquer uma das hipóteses do artigo 33 da Lei 11.343/2006, que descreve o crime de tráfico.

"No mais, a lei de regência prevê como conduta delituosa o semeio, o cultivo ou a colheita da planta

proibida (artigo 33, parágrafo 1º, inciso II; e artigo 28, parágrafo 1º). Embora a semente seja um

pressuposto necessário para a primeira ação, e a planta para as demais, a importação (ou qualquer dos

demais núcleos verbais) da semente não está descrita como conduta típica na Lei de Drogas", apontou.

S​​TF

Laurita Vaz destacou ainda que o entendimento firmado pelo STJ está em consonância com decisões

recentes do Supremo Tribunal Federal (STF), que também tem reconhecido a ausência de justa causa e

determinado o trancamento de ações penais nos casos que envolvem importação de sementes de

maconha em reduzida quantidade, especialmente porque tais sementes não contêm o princípio ativo da

droga.

"Em homenagem à segurança jurídica e ao princípio da razoável duração do processo, curvo-me ao

entendimento majoritário já formado neste Superior Tribunal de Justiça, que está em consonância com os

precedentes da Suprema Corte que consideram atípica a importação de pequena quantidade de sementes

de maconha", concluiu a ministra.

Ao acolher os embargos de divergência, a Terceira Seção, por unanimidade, determinou o trancamento da

ação contra o recorrente, acusado de importar 16 sementes da Holanda.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm#art66
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/svs/1998/prt0344_12_05_1998_rep.html


QUESTÃO 48

GABARITO: E

Comentário: Decidiu a 6ª Turma do STJ:

“RECURSO ESPECIAL. SONEGAÇÃO FISCAL. RESPONSABILIZAÇÃO PENAL. TEORIA DO DOMÍNIO DO FATO.

INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. DOLO. ESSENCIALIDADE. DESCRIÇÃO DE

CULPA EM SENTIDO ESTRITO. INCOMPATIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA ABSOLVER A

RECORRENTE. 1. A teoria do domínio do fato funciona como uma ratio, a qual é insuficiente, por si mesma

para aferir a existência do nexo de causalidade entre o crime e o agente. É equivocado afirmar que um

indivíduo é autor porque detém o domínio do fato se, no plano intermediário ligado à realidade, não há

nenhuma circunstância que estabeleça o nexo entre sua conduta e o resultado lesivo. 2. Não há, portanto,

como considerar, com base na teoria do domínio do fato, que a posição de gestor, diretor ou sócio

administrador de uma empresa implica a presunção de que houve a participação no delito, se não houver,

no plano fático-probatório, alguma circunstância que o vincule à prática delitiva. 3. Na espécie, a acusada

assumiu a propriedade da empresa de composição gráfica personalizada, em virtude do súbito falecimento

de seu cônjuge. Movida pela pouca experiência para a condução da empresa, delegou as questões

tributárias aos gerentes com conhecimento técnico especializado, bem como a empresas de consultoria. Tal

constatação, longe de representar incursão no plano fático, é reconhecida, de modo incontroverso, pelas

instâncias ordinárias, que concluíram pela ação equivocada na contratação e na delegação da condução

fiscal da empresa. 4. Diante desse quadro, não há como imputar-lhe o delito de sonegação de tributo com

base, única e exclusivamente, na teoria do domínio do fato, máxime porque não houve descrição de

nenhuma circunstância que indique o nexo de causalidade, o qual não pode ser presumido. 5. O delito de

sonegação fiscal, previsto no art. 1º, II, da Lei n. 8.137/1990, exige, para sua configuração, que a conduta

do agente seja dolosa, consistente na utilização de procedimentos (fraude) que violem de forma direta a lei

ou o regulamento fiscal, com objetivo de favorecer a si ou terceiros, por meio da sonegação. Há uma

diferença inquestionável entre aquele que não paga tributo por circunstâncias alheias à sua vontade de

pagar (dificuldades financeiras, equívocos no preenchimento de guias etc.) e quem, dolosamente, sonega o

tributo com a utilização de expedientes espúrios e motivado por interesses pessoais. 6. Na hipótese, o

quadro fático descrito na imputação é mais indicativo de conduta negligente ou imprudente. A constatação



disso é reforçada pela delegação das operações contábeis sem a necessária fiscalização, situação que não

se coaduna com o dolo, mas se aproxima da culpa em sentido estrito, não prevista no tipo penal em

questão. 7. Recurso especial provido para absolver a acusada. (REsp 1854893/SP, Rel. Ministro ROGERIO

SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 08/09/2020, DJe 14/09/2020)”.

QUESTÃO 49

GABARITO: CERTO

Comentário: A assertiva está de acordo com a  redação do art. 38 da Nova Lei de Abuso de Autoridade:

‘Art. 38. Antecipar o responsável pelas investigações, por meio de comunicação, inclusive rede social,

atribuição de culpa, antes de concluídas as apurações e formalizada a acusação:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.’”

QUESTÃO 50

GABARITO: CERTO

Comentário: A assertiva está de acordo como posicionamento da 1ª Turma do STF, inclusive o julgado

abaixo é mencionado ao se explicar a Súmula 711 do STF.

1. A conduta imputada ao paciente é a de impedir o nascimento de nova vegetação (art. 48 da Lei

9.605/1998), e não a de meramente destruir a flora em local de preservação ambiental (art. 38 da Lei

Ambiental). A consumação não se dá instantaneamente, mas, ao contrário, se protrai no tempo, pois o

bem jurídico tutelado é violado de forma contínua e duradoura, renovando-se, a cada momento, a

consumação do delito. Trata-se, portanto, de crime permanente. 2. Não houve violação ao princípio da

legalidade ou tipicidade, pois a conduta do paciente já era prevista como crime pelo Código Florestal,

anterior à Lei 9.605/1998. Houve, apenas, uma sucessão de leis no tempo, perfeitamente legítima, nos

termos da Súmula 711 do Supremo Tribunal Federal. 3. Tratando-se de crime permanente, o lapso

prescricional somente começa a fluir a partir do momento em que cessa a permanência. Prescrição não

consumada.

[RHC 83.437, rel. min. Joaquim Barbosa, 1ª T, j. 10-2-2004, DJE 70 de 18-4-2008.]

QUESTÃO 51

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13869.htm#art38.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula711/false
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=521675


GABARITO: ERRADO

Comentário: A assertiva fala em porte e não em posse. Decidiu o STJ:

“A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Ação Penal n.
686/AP, que, uma vez realizado o registro da arma, o vencimento da autorização não
caracteriza ilícito penal, mas mera irregularidade administrativa que autoriza a apreensão
do artefato e aplicação de multa (APn n. 686/AP, relator Ministro João Otávio de Noronha,
Corte Especial, DJe de 29/10/2015).

Tal entendimento, todavia, é restrito ao delito de posse ilegal de arma de fogo de uso
permitido (art. 12 da Lei n. 10.826/2003), não se aplicando ao crime de porte ilegal de arma
de fogo (art. 14 da Lei n. 10.826/2003), muito menos ao delito de porte ilegal de arma de
fogo de uso restrito (art. 16 da Lei n. 10.826/2003), cujas elementares são diversas e a
reprovabilidade mais intensa” (AgRg no AREsp 885.281/ES, j. 28/04/2020).

QUESTÃO 75

GABARITO: ERRADO

Comentário: O crime de lavagem de capitais não está previsto no rol taxativo da Lei dos Crimes Hediondos.

QUESTÃO 76

GABARITO: ERRADO

Comentário: A assertiva não está de acordo com o art. 2º, §2º da Lei de Lavagem de Capitais:

§ 2o No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 do
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o
acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo
o feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Redação dada pela
Lei nº 12.683, de 2012).

QUESTÃO 77

GABARITO: ERRADO

Comentário: A assertiva não guarda compatibilidade com letra da Lei de Lavagem de Capitais, em seu art.
2º:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art366
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art366
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art2


§ 1o A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração penal
antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento
de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente.

QUESTÃO 78

GABARITO:  CERTO.

Comentário: A assertiva está de acordo com a letra da Lei de Lavagem de Capitais:

Art. 4o-B. A ordem de prisão de pessoas ou as medidas assecuratórias de bens, direitos ou
valores poderão ser suspensas pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua
execução imediata puder comprometer as investigações. (Incluído pela Lei nº
12.683, de 2012)

QUESTÃO 79

GABARITO: CERTO.

Comentário: A assertiva está de acordo com a letra da Lei de Lavagem de Capitais:

Art. 17-B. A autoridade policial e o Ministério Público terão acesso, exclusivamente, aos
dados cadastrais do investigado que informam qualificação pessoal, filiação e endereço,
independentemente de autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas
telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedores de internet e pelas
administradoras de cartão de crédito. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

QUESTÃO 80

GABARITO: ERRADO

Comentário: É cabível a interceptação telefônica, pois o crime de evasão de divisas é punido com reclusão.

QUESTÃO 81

GABARITO: ERRADO

Comentário: Não há qualquer restrição ao cabimento da SV 24 do STF a fatos anteriores à sua publicação. A
Súmula em comento sedimenta o entendimento doutrinária e principalmente jurisprudencial construídos
ao longo de muitos anos. Lembre-se o que interessa ao Fisco é que o sujeito pague o que deve para a
Fazenda!

QUESTÃO 82

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12683.htm#art3


GABARITO: CERTO

Comentário: A assertiva está de acordo com o art. 109 da CF.

QUESTÃO 83

GABARITO: CERTO.

Comentário: O crimes em comento não são afiançáveis na esfera policial, mas o juiz pode fixa-la, por
conta do art. 322 do p. único do CPP. Não há situação de qualquer impedimento previsto nos arts. 323 e
324 do CPP.

QUESTÃO 84

GABARITO: CERTO.

Comentário: Os crimes previstos na Lei 8137/90 são de ação penal pública incondicionada. Lembrando que

em relação ao crime de sonegação fiscal há a súmula 609 do STF: “É PÚBLICA INCONDICIONADA A AÇÃO

PENAL POR CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL”. Também devo te lembrar que os crimes previstos no CDC são

de ação penal pública incondicionada.

QUESTÃO 85

GABARITO: ERRADO

Comentário:

A 6ª Turma do STJ admitiu a mitigação :

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.EMITIR
OU UTILIZAR DOCUMENTO QUE SAIBA OU DEVA SABER FALSO.ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA.
EMBARAÇO À INVESTIGAÇÃO. JUSTA CAUSA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO EM
NOME DE EMPRESAS FANTASMAS. SÚMULA VINCULANTE N. 24/STF. MITIGAÇÃO.
EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA.

CRIMES DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. MANIFESTA ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
WRIT DENEGADO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O trancamento da ação penal é medida excepcional, só admitida quando restar provada,
de forma clara e precisa, sem a necessidade de exame valorativo do conjunto fático ou
probatório, a atipicidade da conduta, a ocorrência de causa extintiva da punibilidade, ou,
ainda, a ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade.

2. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que se admite a mitigação da
Súmula Vinculante n. 24/STF nos casos em que houver embaraço à fiscalização tributária ou
diante de indícios da prática de outras infrações de natureza não tributária.

Precedentes.



3. Havendo a admissão pela Corte local da demonstração de que houve a constituição do
crédito em nome de terceiros, ou seja, de empresas fantasmas, em razão da existência de
embaraço à fiscalização tributária, bem como de que os pacientes respondem, além do
delito tributário (art. 1º, § 1º, da Lei n. 8.137/90), pelos crimes previstos nos arts. 1º, § 1º,
c.c. o art. 2º, e 2º, § 1º, todos da Lei n° 12.850/2013, cuja natureza não é tributária, não se
verifica manifesta ilegalidade por falta de justa causa da ação penal.

4. Agravo regimental improvido

(AgRg no HC 551.422/PI, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
09/06/2020, DJe 16/06/2020)

[1] Disponível em
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15102020-Terceira-Secao-decide-que-
importar-sementes-de-maconha-em-pequena-quantidade-nao-e-crime.aspx
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